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ILMO (A). SR (A). PREGOEIRO(A) DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO 

MUNICÍPIO DE SOROCABA 

 

 

 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N. 86/2023 

 

 

 

 

RCA SERVIÇOS DE LIMPEZA AMBIENTAL. pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ sob o 03.848.916/0001-94, com endereço na Rua Bahia, 360 - Sala 1 - Vila Grego II - 

Santa Bárbara d’Oeste/SP, e-mail comercial@rcamultiservicos.com.br, neste ato 

regularmente representado nos termos de seu contrato social, vem interpor o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO, pelas razões que passa a expor. 

 

DA SÍNTESE DOS FATOS 

A sessão pública referente ao PE 86/2023 ocorreu em 12/01/2024, tendo a 

recorrente apresentado a melhor proposta para a prestação dos serviços. 

Convocada, apresentou sua proposta e demais comprovações na forma prevista 

pelo Edital. Em 16/01/2024, a recorrente, que possuía a melhor proposta, foi 

desclassificada indevidamente. 

Novas licitantes foram convocadas e a licitante PIL SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

EVENTOS CULTURAIS LTDA. foi indevidamente declarada vencedora. 
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DAS RAZÕES RECURSAIS 

I. DA NULIDADE DA DESCLASSIFICAÇÃO DA RECORRENTE 

O ato administrativo é a real expressão pela qual a Administração Pública realiza sua 

finalidade principal, que é atender ao interesse geral. Justamente por essa razão, os atos 

administrativos, em especial em licitação, devem ser motivados, sob a pena de se 

tornarem nulos. 

De acordo com vasta jurisprudência do STJ1 sobre o tema, “a validade do ato 

administrativo está vinculada à existência e à veracidade dos motivos apontados como 

fundamentos para a sua adoção”, conforme comanda a Teoria dos Motivos 

Determinantes. 

Ao desclassificar a recorrente, a Ilma. Pregoeira motivou a decisão, informando no 

portal licitações-e:  

16/01/2024 - 16:42:19 Fornecedor RCA - SERVICOS DE LIMPEZA 

AMBIENTAL LTDA Observação: Declaramos a empresa licitante ''RCA - 

SERVIÇOS DE LIMPEZA AMBIENTAL LTDA", desclassificada, devido a 

proposta apresentada não atender aos quantitativos do ANEXO B. 

O Anexo B, localizado nas páginas 55 a 56 do Edital de Pregão, trata do detalhamento 

da estimativa de produtos e materiais a serem fornecidos pela contratada mensalmente.  

 

 

 

 

 

 
1 https://www.stj.jus.br/docs_internet/revista/eletronica/stj-revista-eletronica-2010_218_capSextaTurma.pdf 
(Acesso em 05/03/24) - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL N. 670.453-RJ (2004/0105745-9), STJ. 
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Entretando, ao contrário do explicitado no motivo da desclassificação, a proposta da 

recorrente trouxe entre seus anexos, o detalhamento da quantidade de produtos e 
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materiais contemplados em seu preço, sendo que os quantitativos de sua proposta 

atendiam, perfeitamente, aos previstos pelo Anexo B, conforme destacamos a seguir: 

 

Página 27/31 da Proposta  

 

Página 28/31 da Proposta  
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Página 29/31 da Proposta 1 

 

Além de ofertar a proposta de menor valor e em total regularidade com o Anexo B, a 

recorrente apresentou proposta plenamente regular com os demais itens do Edital, de 

acordo com as obrigações expressamente trazidas pelo documento, demonstrando a 

regularidade e exequibilidade de sua proposta com transparência e atenção aos anexos 

do Edital, tendo considerado todos os custos e anexos, bem como, sem deixar de 

respeitar qualquer vedação expressa. 

Tendo em vista que a validade de ato jurídico ser válido carece, necessariamente, da 

existência e veracidade dos motivos apontados como fundamentos para a sua adoção e 

que, a proposta da recorrente atendeu plenamente aos quantitativos do Anexo B, é nula 

a decisão que desclassificou a RCA Serviços de Limpeza Ambiental Ltda. e, portanto, 

deve ser reformada. 

 

II. DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA DA RECORRIDA 

A desclassificação da recorrente foi tão irregular, que o mesmo procedimento não 

voltou a ser aplicado para as demais licitantes convocadas a apresentar proposta, já que 

a licitante declarada vencedora após a desclassificação indevida sequer apresentou 
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detalhamento de quantitativos e memória de cálculo para composição dos valores de 

materiais a serem fornecidos. 

Além de não ter apresentado o detalhamento, a Comissão de Licitação também não 

avaliou a exequibilidade da proposta da licitante PIL SERVIÇOS DE LIMPEZA E EVENTOS 

CULTURAIS LTDA. 

Apesar de ter ofertado proposta de valor maior que o dessa recorrente, a licitante 

declarada vencedora considerou em seu preço, um custo mensal de míseros R$ 4.600,00 

de material (R$ 100,00 por auxiliar de limpeza e limpador de vidros e R$ 50,00 por 

jardineiro), cerca de um quarto de todo o valor necessário para o real atendimento das 

necessidades do SAAE e da lista prevista pelo Anexo B, sendo insuficiente, em cerca de 

R$ 13.000,00. 

Além disso, a licitante também errou o cálculo de insalubridade dos profissionais 

destinados à limpeza de banheiros, considerando apenas metade do valor necessário a 

título de insalubridade para esses profissionais. 

Em sua planilha de custos, a licitante informou que o valor mensal da insalubridade 

em grau máximo seria de R$ 282,40, entretanto, 40% do salário-mínimo vigente, 

corresponde a R$ 564,80 (R$ 1.412,00 x 0,40), ou seja, o dobro do considerado pela 

proponente.  

O valor que a licitante deixou de considerar em seu preço referente a insalubridade 

corresponde a R$ 4.949,12, sendo: R$ 284,40 x 11 pessoas = R$ 3.106,40 + 59,32% de 

encargos sociais e trabalhistas. 

Não bastasse todas essas irregularidades na proposta da PIL SERVIÇOS DE 

LIMPEZA E EVENTOS CULTURAIS LTDA., a licitante informou percentuais incorretos 

para o recolhimento de SESI/SESC e SENAI/SENAC, tendo informado a alíquota de 0,6% 

para cada recolhimento. Entretanto, as alíquotas corretas são de 1,5% e 1%, 

respectivamente. 
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Causa estranheza que a licitante que ofereceu melhor proposta tenha sido 

desclassificada por motivo inverídico, em ato administrativo inválido, enquanto uma 

licitante de proposta com maior valor tenha apresento planilha de composição de preços 

explicitando diversos e gravíssimos erros de composição de preços, vícios esses 

insanáveis, que tornam a sua proposta completamente inexequível, sem qualquer 

questionamento pela Comissão. 

 

DOS PEDIDOS 

Por todos os fatos e argumentos apresentados no presente Recurso, requer que: 

a) Seja o presente recurso conhecido e, no mérito, seja totalmente deferido; 

b) Seja reformada a decisão do Pregoeiro, que desclassificou indevidamente a 

recorrente, devendo ser retornado o processo para uma análise adequada da proposta 

da licitante RCA SERVIÇOS DE LIMPEZA AMBIENTAL LTDA., com diligências apropriadas,  

que demonstrarão a regularidade da licitante para ser declarada vencedora do certame. 

c) Caso não seja imediatamente reformada a decisão, requer-se que o processo seja 

remetido à apreciação de autoridade superior competente. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Santa Bárbara d’Oeste, 05 de março de 2024. 

 

 

 

RCA SERVIÇOS DE LIMPEZA AMBIENTAL LTDA. 

Celcimar Barbosa Ferreira 

Sócio Gerente 
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